INDICAÇÃO Nº 
44
, DE 2006

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as  providências necessárias visando a liberação de verba complementar  mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) para a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange.





JUSTIFICATIVA





Aquele hospital recebe subvenção municipal rigorosamente em dia, assim como o Convênio SUS e o repasse do Programa de Atendimento Básico (PAB).




             Além destes repasses, sua Direção promove eventos beneficentes para angariar recursos extras, tais como festas, bingos, bailes, carnês, entre outros.

Sem dúvida nenhuma, a garantia e ampliação da capacidade de atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS, através do fortalecimento e modernização da rede de hospitais filantrópicos integrados a esse Sistema, configura-se iniciativa de amplo impacto social, na medida em que assegura um melhor atendimento à população carente, através do aumento da eficiência e otimização das instalações existentes.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o ilustre Governador deste Estado da necessidade premente de liberação dos recursos solicitados para a Instituição acima referida que resultará em considerável melhoria da prestação dos serviços à disposição da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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